
Município de Missal
ESTADo oo pzn aNÁ

PORTARIA NO 161 DE 05 DE ABRIL DE 2O2L

O Prefeito Municipal de

atribuições legais e de acordo com o

t.2BZ de 27 de Julho de 2015,

RESOLVE

Art. 10 - Concrorn Licença Especial de 90 (noventa) dias, do dia 051041202L

a 0310712021 ao seruidor JAIR DONEL, do cargo de provimento efetivo de Auxiliar

de Serviços Gerais, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, referente ao período

aquisitivo de 2009 a 2014.

4ft. 20 - Esta Poftaria entra em vigor na data de sua publicação.

GnarNrre oo PRrrrrro MururcrpRr oe MrssRL, 05 or ABRrL ot202L.

Fone/Fox: (45) 3244-8000
CNPJ: 78.1 0l .84710001 -50
Ruo Nosso Senhoro do Conceiçoo, 555
Centro I Coixo Poslol 0l | 85.890-000 | Missol I Poronó

Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

que preceitua o Artigo 93 da Lei Municipal
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